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EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
LANCHONETE DA CIDADE, nome fantasia das lojas: LC1 COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA,  matriz
inscrita no CNPJ nº 12.365.759/0001-57 (LC1), e filiais inscritas nos CNPJ’s: (i) 12.365.759/0002-38 (LC2); (ii) 12.365.759/0003-
19 (LC3); (iii) 12.365.759/0004-08 (LC4) e (iv) 12.365.759/0005-80 (LC6), representadas na forma de seus Contratos Sociais,
doravante denominadas “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com
sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os
empregados alocados na LC3, com endereço na Rua Magalhães De Castro, 12000 - Sala Com Loja 23.1 - Butantã - Cep 05676-
120, São Paulo/SP para o dia 04/08/2022 com início às 15h15 e término às 16h15; na LC2, com endereço na Av. Macuco, 355/
359 - Moema - Cep: 04523-001, São Paulo/SP para o dia 05/08/2022 com início às 15h15 e término às 16h15; na LC4, com
endereço na Av. Higienópolis, 618, Loja 1026 - Cep 01238-000, São Paulo/SP para o dia 10/08/2022 com início às 15h15 e
término às 16h15; na LC6, com endereço na Rua Dos Coropes, 51 - Pinheiros - Cep: 05426-010, São Paulo/SP para o dia 11/
08/2022 com início às 16h00 e término às 17h00; e na LC1, com endereço na Alameda Tietê, 110 - Jd Paulista - Cep 01417-020,
São Paulo/SP para o dia 12/08/2022 com início às 15h30 e término às 16h30. O endereço eletrônico para votação será
divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de
Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: identificação de cargos de confiança e
gorjetas. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão as disposições estatutárias e as normas do ordenamento
pátrio.  São Paulo, 26 de Julho de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0015-20, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/
0022-59, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0007-10, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº
25.058.899/0006-39, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0008-09,  CABANA BURGER S.A., inscrita
no CNPJ nº 25.058.899/0003-96, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0002-05, CABANA BURGER
S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0027-63, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0012-87, CABANA
BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0009-81, CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0019-53,
representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização
sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados nas respectivas empresas para Assembleia Virtual,
que ocorrerá nas seguintes datas: (1) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0015-20, no dia 03/08/2022
com início às 11h:00 e término às 12h:00; na(2) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0022-59 no dia
03/08/2022 com início às 15h:00 e término às 16h:00, na (3) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/
0007-10 no dia 08/08/2022 com início às 11h:00 e término às 12h:00, na (4) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº
25.058.899/0006-39 no dia 08/08/2022 com início às 15h:00 e término às 16h:00; (5) CABANA BURGER S.A., inscrita no
CNPJ nº 25.058.899/0008-09 no dia 09/08/2022 com início às 11h:00 e término às 12h:00, na (6) CABANA BURGER S.A.,
inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0003-96 no dia 09/08/2022 com início às 11h:00 e término às 12h:00, na (7) CABANA
BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0002-05 no dia 09/08/2022 com início às 15h:00 e término às 16h:00, na
(8) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0027-63 no dia 11/08/2022 com início às 11h:00 e término às
12h:00,na (9) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0012-87 no dia 15/08/2022 com início às 11h:00
e término às 12h:00, na (10) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0009-81 no dia 15/08/2022 com
início às 15h:00 e término às 16h:00, na (11) CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0019-53 no dia 15/
08/2022 com início às 15h:00 e término às 16h:00; o endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado
que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, distribuição de gorjetas. A votação e a homologação
do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 26 de julho de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000901-55.2016.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à requerida, ESTÉTICA E 
BELEZA GHANDOUR LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 56.853.195/0001-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de BRADESCO CARTÕES S/A, inscrito no CNPJ 59.438.325/0001-01 alegando em síntese: As partes firmaram 
entre si proposta de solicitação de cartão de crédito/compra (contrato n.º 4485430500698XXX; da bandeira: VISA, do produto – BNDES VISA 
DISTRIBUIÇÃO), pelo qual a requerida comprometeu-se a, mensalmente, saldar a respectiva fatura na data de sua escolha: seja pela 
integralidade, seja pelo pagamento mínimo, o que melhor lhe conviesse. Não obstante às operações efetivadas pela requerida e devidamente 
autorizadas pelo requerente, nos termos do contrato (ou termo) pactuado, deixou a empresa-ré de quitar as faturas nos respectivos 
vencimentos. Com base nas informações extraídas dos extratos em questão – que instruíram o presente feito – denota-se que, somados, os 
lançamentos indicam como devida a importância de R$ 40.643,20 (valor da última fatura), incluindo-se, neste valor as compras (e/ou saques 
em dinheiro, se houveram), multa, e atualização, até a data desta última fatura (15/11/2011). Por todo o exposto, o autor não obteve êxito em 
reaver seu crédito pela via amigável, não restando outra alternativa senão pelas vias judiciais. No processo foram esgotados todos os meios 
para localização e citação da requerida e verificado que a mesma encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
cumpra o pagamento da obrigação com todos os encargos legais ou apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 07 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001333-39.2020.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE 
ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro, CPF 039.163.074-10, com endereço à Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 3945, 
Vila Lageado, CEP 05339-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 213.910,23(fevereiro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, será considerada revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003554-18.2017.8.26.0296. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TEREZINHA 
PEREIRA RODRIGUES, CPF 090.079.798-33, Jaguariuna - SP, que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação 
de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$205.873,61 (Outubro/2017) referente débitos relativos aos cartões n.º 
3764467600110083. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça defesa, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos 
do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jaguariuna, aos 05 de julho de 2022. 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000901-55.2016.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à requerida, ESTÉTICA E 
BELEZA GHANDOUR LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 56.853.195/0001-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de BRADESCO CARTÕES S/A, inscrito no CNPJ 59.438.325/0001-01 alegando em síntese: As partes firmaram 
entre si proposta de solicitação de cartão de crédito/compra (contrato n.º 4485430500698XXX; da bandeira: VISA, do produto – BNDES VISA 
DISTRIBUIÇÃO), pelo qual a requerida comprometeu-se a, mensalmente, saldar a respectiva fatura na data de sua escolha: seja pela 
integralidade, seja pelo pagamento mínimo, o que melhor lhe conviesse. Não obstante às operações efetivadas pela requerida e devidamente 
autorizadas pelo requerente, nos termos do contrato (ou termo) pactuado, deixou a empresa-ré de quitar as faturas nos respectivos 
vencimentos. Com base nas informações extraídas dos extratos em questão – que instruíram o presente feito – denota-se que, somados, os 
lançamentos indicam como devida a importância de R$ 40.643,20 (valor da última fatura), incluindo-se, neste valor as compras (e/ou saques 
em dinheiro, se houveram), multa, e atualização, até a data desta última fatura (15/11/2011). Por todo o exposto, o autor não obteve êxito em 
reaver seu crédito pela via amigável, não restando outra alternativa senão pelas vias judiciais. No processo foram esgotados todos os meios 
para localização e citação da requerida e verificado que a mesma encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
cumpra o pagamento da obrigação com todos os encargos legais ou apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 07 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001333-39.2020.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE 
ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro, CPF 039.163.074-10, com endereço à Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 3945, 
Vila Lageado, CEP 05339-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 213.910,23(fevereiro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, será considerada revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003554-18.2017.8.26.0296. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TEREZINHA 
PEREIRA RODRIGUES, CPF 090.079.798-33, Jaguariuna - SP, que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação 
de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$205.873,61 (Outubro/2017) referente débitos relativos aos cartões n.º 
3764467600110083. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça defesa, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos 
do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jaguariuna, aos 05 de julho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.243/2022
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.243/2022 – Processo nº 
36.282/2022-71, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de medicamentos:    AMINOFILINA 240 MG / 10 ML AMP, DESLANÓSIDO 0,2 MG/ ML, NEOSTIG-
MINA 0,5 MG/ML, MICONAZOL, NITRATO 20 MG / ML LOÇÃO, ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 MG, 
METILERGOMETRINA 0,2 MG / 1 ML, OLOPATADINA, CLORIDRATO 0,1% COLÍRIO, SULFAMET. 400 MG 
+TRIMET. 80 MG 5ML E PROPILTIOURACIL 100 MG. O encerramento dar-se-á em 08/08/2022, às 08:30h. O 
edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 
sob o nº: 952370. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5137 e-mail: licitacaosau-
de@santos.sp.gov.br.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.244/2022
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.244/2022 – Processo nº 
18.148/2022-15, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO ORAL PARA O TRATAMENTO DA 
LEISHMANIOSE VISCERAL CANINA, para a Seção de Vigilância e Controle de Zoonoses - SEVICOZ. O 
encerramento dar-se-á em 08/08/2022, às 08:30h.  O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952376. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone: (13) 3213-5137 – 3213-5100 ramal 5339 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.245/2022
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.245/2022 – Processo nº 
39.393/2022-49, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de nutrição: CEREAL INFANTIL PRÉ-COZIDO, para atendimento a MANDADOS JUDICIAIS. O 
encerramento dar-se-á em 08/08/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952387. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5135 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.246/2022
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.246/2022 – Processo nº 
37.696/2022-08, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de medicamentos: CRESTOR® 20MG, THIOCTACID® 600MG, ATORVASTATINA CÁLCICA 
40MG E EMPAGLIFLOZINA 25MG, para atendimento a MANDADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á em 
08/08/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952386. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5133 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.247/2022
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.247/2022 – Processo nº 
39.395/2022-74, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de medicamentos: PURAN® 75MCG, TOPIRAMATO 100MG, RAMIPRIL 5 MG, OLANZAPINA 10 
MG, TOPIRAMATO 50 MG, para atendimento a MANDADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á em 
09/08/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952396. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5135 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.248/2022
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP E COTAS EXCLUSIVAS 
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.248/2022 – Processo nº 
39.543/2022-60, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de soluções: PVPI DEGERMANTE 1000 ML, SOL. FIS. CLOR. SODIO 0,9% 250 ML, SOL. FIS. 
CLOR. SODIO 0,9% 500 ML, SOL. FIS. CLOR. SODIO 0,9% 1000 ML, SOL. FIS.CLOR. DE SODIO 0,9% 100 
ML e SABONETE LIQUIDO (PHMB 0,2%). O encerramento dar-se-á em 09/08/2022, às 08:30h. O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 
952395. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5133 ou e-mail: licitacaosaude@-
santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.249/2022
(COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP E COTA EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.249/2022 – Processo nº 
34.927/2022-12, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de cosméticos: DEET-REPELENTE e PROTETOR SOLAR FPS 30. O encerramento dar-se-á em 
09/08/2022, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952402. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone: (13) 
3213-5136 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.250/2022
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico nº 15.250/2022 – Processo nº 
35.282/2022-36, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de material de enfermagem: CATÉTER URETRAL HIDROFÍLICO LUBRIFICADO Nº 08 – 
INFANTIL, CATÉTER URETRAL HIDROFÍLICO LUBRIFICADO Nº 10 – FEMININO, CATÉTER URETRAL 
HIDROFÍLICO LUBRIFICADO Nº 10 – MASCULINO e CATÉTER URETRAL HIDROFÍLICO LUBRIFICADO Nº 
12 – MASCULINO. O encerramento dar-se-á em 09/08/2022 às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 952407. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5100 – ramal 5339/5137 e-mail: licitacaosaude@santos.s-
p.gov.br.
Santos, 26 de julho de 2022.
RENATA AGUILAR RAMIRES LIMA
Presidente da Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saúde
Em substituição
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico no 291/2022 

Processo Administrativo no 083290/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
caminhões, veículos, máquinas pesadas e equipamentos, com condutor (com exceção da placa 
vibratória), combustível e seguro total, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 3.326.737,92 (três milhões trezentos e vinte e seis mil setecentos e trinta 
e sete reais e noventa e dois centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 09 de agosto de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de agosto de 2022 às 8 horas e 30 minutos. INÍCIO DA 
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de agosto de 2022 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 26 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 314/2022

Processo Administrativo no 088528/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição dispenser para copos descartáveis, vasilhame de 
botijão de gás GLP e kit de instalação de gás GLP, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 18.535,60 (dezoito mil quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 09 de agosto de 2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de agosto de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de agosto de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 26 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Reinício de Disputa de Preços
Pregão Eletrônico no 229/2022

Processo Digital no 070349/2022
Objeto: Aquisição de conjuntos moto bombas submersas, conforme edital e seus anexos.
Solangela Garcia Caetano, Pregoeira, no uso das atribuições que lhe são inerentes, informa 
aos participantes do Pregão Eletrônico no 229/2022, Processo Digital no 070349/2022, nova 
data para reinício da disputa de preços do lote 19, devido a problemas de ordem técnica, 
conforme segue:
REINÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de julho de 2022 a partir das 09 horas

Ribeirão Preto, 25 de julho de 2022.
Solangela Garcia Caetano

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE ALTERAÇÃO
Pregão Eletrônico no 295/2022

Processo Administrativo no 084076/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de refeições (café 
da manhã, almoço e jantar) destinadas ao contingente do Tiro de Guerra de Ribeirão Preto, 
conforme edital e seus anexos.
Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, RETIFICA o edital da licitação em epígrafe e informa NOVA DATA:
• Disponibiliza no site www.ribeiraopreto.sp.gov.br o Edital Retificado.
• Nova Data:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 09 de agosto de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de agosto de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de agosto de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Ribeirão Preto, 26 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL Nº 143/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2022 PROCESSO N° 209/2022. 
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 06 (seis) 
meses, para eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – LANCHE, FRUTA, REFRIGERANTE 
E GELO, para atender as necessidades diárias da Diretoria Municipal de Esportes e Lazer, 
conforme descritivos, quantitativos e valores estimados constantes no Termo de Referência 
– ANEXO I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 09 de agosto de 2022, as 
09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH 
– Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas.
Novo Horizonte, 26 de julho de 2022.
Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela- SP, as seguintes licitações: Edital nº 112/2022– Pregão Ele-
trônico nº 060/2022-Proc.Adm. nº 6151/2022. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em serviços de locação de equipamentos de sonorização e iluminação. 
Nova data da entrega da proposta dia 08/08/2022 às 10:10horas. Edital 
nº157/2022– Pregão Eletrônico nº 078/2022-Proc.Adm. nº 7772/2022. 
OBJETO: Aquisição de material de apoio para os alunos da Educação 
Infantil Fase 1 e Fase 2, e Ensino Fundamental – Anos Iniciais de 1º ao 
5º da Rede Municipal. Data da entrega da proposta até o dia 08/08/2022 
às 10:00horas. 

Julgamento de Impugnação
Proc. Adm. nº 6409/2022 – Edital nº116/2022– RDC Presencial nº 
001/2022-OBJETO: Contratação integrada de empresa para a elabora-
ção de projeto básico e executivo de engenharia e execução de obras 
de Infraestrutura para Implantação do Sistema Viário de Interligação dos 
Bairros Zabumba e Camarão no Município de Ilhabela. Impugnantes 
Empresas: KMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Julgamento: 
Improvido, A Comissão Permanente de Licitações, comunica as em-
presas interessadas a participar do certame em epígrafe, a nova data 
para entrega das propostas, que acontecerá no dia 03/08/2022 às 10:30 
horas. Os editais completos deverão ser retirados no portal oficial do 
município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações e quais-
quer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10:00 às 
17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 26 de julho de 2022 
- Benedito Wenceslau Neto - Divisão de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 526,80

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – Processo Licitatório nº 152/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA UMA COZINHA EXPERIMENTAL, 
PARA O PROJETO ESTADUAL COZINHA ALIMENTOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA INSTALAÇÃO DE COZINHAS-PILOTO EXPERIMENTAL conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.
A Prefeitura do Município de Itajobi informa que o Pregão Eletrônico nº 003/2022, com sessão pública 
designada para a data de 26/07/2022, às 09:00 hs, encontra-se suspenso, considerando as inconsis-
tências ocorridas no sistema. Republique-se a licitação.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – Processo Licitatório nº 152/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA UMA COZINHA EXPERIMENTAL, 
PARA O PROJETO ESTADUAL COZINHA ALIMENTOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA INSTALAÇÃO DE COZINHAS-PILOTO EXPERIMENTAL conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Reabertura: 26/07/2022.
Limite de Acolhimento das Propostas: Até o dia 11/08/2022 às 08:30 Horas.
Data e Hora do Pregão: Dia 11/08/2022 às 09:00 Horas
Local de realização: Plataforma SCPI.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no site do Município www.itajobi.sp.gov.
br – link: http://sistemas1.itajobi.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
Informações: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360, Centro, Itajobi/SP ou através 
do e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br .
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi/SP, 26 de julho de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 1 (UM) ÔNIBUS 
USADO COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007/2007, conforme especificações constantes no 
Anexo I do edital.
Considerando que a empresa RODRIGO FERNANDO MARTINE EMPREENDIMENTOS LTDA, foi 
convocada para apresentação da Certidão Municipal (item 7.1.2 d) atualizada, pois a apresentada 
estava vencida, porém o licitante por ser beneficiário da Lei Complementar 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014, teve o direito de regularização de cinco dias úteis, prorrogados por 
mais cinco dias úteis para apresentação da certidão atualizada, de acordo com o item 7.2 b do edital. 
Porém o licitante não exerceu seu direito de ME.
Considerando que foi aberto o prazo recursal “in albis”, revoga-se a presente licitação.
Data da revogação: 26/07/2022.

Itajobi/SP, 26 de julho de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 18254/22 - Pregão Eletrônico nº 134/22. Interessado: Secretaria de Meio 
Ambiente. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS 
CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE FRANCA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
9h00 do dia 10 de agosto de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 
10 de agosto de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 10/08/2022. 
Disponibilidade dos Editais: a partir de 28/07/2022, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 26 de julho de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

MNLT S.A.
CNPJ/ME nº 12.592.831/0001-89 - NIRE 35.3.0038441-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Julho de 2022
Data, Hora e Local: Em 25 de julho de 2022, às 09h00, na sede da MNLT S.A., localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 1501, 14º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  
CEP 05425-902 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, 
face ao disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), devido à presença da acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, qual seja: 
Stone Instituição de Pagamento S.A., anteriormente denominada Stone Pagamentos S.A., sociedade 
anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida  
Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 2101, 20º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  
CEP 05425-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.501.555/0001-57, neste ato representada na forma de seu 
Estatuto Social pelos seguintes diretores: (a) Marcelo Bastianello Baldin, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 32.901.222 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
226.377.428-95, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (b) Diego Ventura 
Salgado, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade RG nº MG 10880240 SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 053.673.736-31, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Sem prejuízo do disposto acima, a Lista de Presença de Acionistas presentes está no Anexo I ao 
presente instrumento. Composição da Mesa: Marcelo Bastianello Baldin (Presidente); e Diego Ventura 
Salgado (Secretário). Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, no 
montante total de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais), por considerá-lo excessivo 
ao objeto social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia; 
e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente 
da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia será lavrada em forma sumária, contendo apenas a 
transcrição das deliberações tomadas, conforme faculdade conferida pelo artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Informou, ainda, que os documentos ou propostas, declarações de voto ou 
dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser apresentadas por escrito à Mesa que, para 
esse fim, seria representada pelo Secretário da Assembleia. Na sequência, após análise da matéria constante 
da ordem do dia, a única acionista da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar a redução 
do capital social da Companhia, no montante total de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de 
reais), sem o cancelamento de ações, por considerá-lo excessivo ao objeto social da Companhia, nos termos 
do disposto no Artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações. O capital social reduzido será restituído à  
Stone Instituição de Pegamento S.A., acima qualificada, em moeda corrente nacional e após o decurso do 
prazo descrito abaixo; (ii) nos termos do Artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, outorgar aos credores 
da Companhia o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente ata para eventuais 
oposições. Após o decurso do referido prazo, caso não haja nenhuma manifestação de oposição dos 
credores, o capital social da Companhia, que anteriormente era de R$ 1.174.655.484,00 (um bilhão, cento e 
setenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) dividido 
em: (a) 2.260.490.292 (dois bilhões, duzentos e sessenta milhões, quatrocentas e noventa mil, duzentas e 
noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (b) 10 (dez) ações preferenciais 
nominativas, sem valor nominal e sem direito a voto passará a ser de R$ 524.655.484,00 (quinhentos e vinte 
e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais), dividido em  
(a) 2.260.490.292 (dois bilhões, duzentos e sessenta milhões, quatrocentas e noventa mil, duzentas e 
noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (b) 10 (dez) ações preferenciais 
nominativas, sem valor nominal e sem direito a voto; (iii) em virtude das deliberações aprovadas na presente 
assembleia, o Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 524.655.484,00 
(quinhentos e vinte e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) 
dividido em: (i) 2.260.490.292 (dois bilhões, duzentos e sessenta milhões, quatrocentas e noventa mil, 
duzentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações 
preferenciais nominativas, sem valor nominal e sem direito a voto. §1º. Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações das assembleias gerais da Companhia (as “Assembleias Gerais”). §2º. As ações são 
indivisíveis e não poderão, de forma direta ou indireta, ser cedidas, alienadas, transferidas ou dadas em 
garantias a terceiros. §3º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações emitidas pela 
Companhia, na proporção das ações que possuírem. §4º. Todas as despesas com desdobramento ou 
substituição de títulos representativos de ações, se emitidos pela Companhia por solicitação de acionista, 
correrão por conta deste. §5º. É vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias.”; (iv) aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação do Anexo II desta ata; 
e (v) autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias para efetivar as 
deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a 
tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida, conferida 
e achada conforme, foi por todos assinada. A presente assembleia foi realizada a distância com a coleta das 
assinaturas da única acionista por meio da plataforma D4Sign, credenciada pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Os membros da Mesa e a única acionista reconhecem e concordam com 
a assinatura através da referida plataforma, atestando sua veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
eficácia. As partes também concordam que a assinatura eletrônica desta ata não obsta ou prejudica sua 
exequibilidade. Esta assembleia geral produz efeitos para todas as partes a partir da data abaixo indicada, 
ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. A presente ata é cópia fiel 
da via lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 25 de julho de 2022. Mesa: Marcelo Bastianello Baldin - 
Presidente; Diego Ventura Salgado - Secretário. Acionista Presente: Stone Instituição de Pagamento S.A. - 
Por Marcelo Bastianello Baldin e Diego Ventura Salgado.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª E 02ª SÉRIE DA 06ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª e 02ª Série da 06ª 
Emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA 
DE VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12 e seguintes, do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo 
de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, 
em 1ª Convocação em 26 de agosto às 16h30 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, 
inciso I, da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), das demonstrações contábeis 
do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática 
de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.
com.br com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRA, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 
manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu 
procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do artigo 25, § 2º, da Resolução CVM 60, uma vez que as Demonstrações 
Contábeis do Patrimônio Separados não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente aprovadas, caso a 
Assembleia Geral em referência não seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de 
quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA 
está disponível no (i) site da Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 25 de julho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 01ª SÉRIE DA 09ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 01ª Série, da 09ª Emissão 
da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PLANNER CORRETORA DE 
VALORES S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14 e seguintes, do Termo de Securitização dos CRA da Emissão 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser 
realizada, em 1ª Convocação em 26 de agosto às 17h de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, inciso I, da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. 
Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM 60, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e 
ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br com no mínimo 02 (dois) dias úteis de 
antecedência em relação à data de realização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a 
representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio 
do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu procurador, com cópia digital 
dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do artigo 25, § 2º, da Resolução 60 da CVM, uma vez que as Demonstrações Contábeis 
do Patrimônio Separados não contiverem ressalvas, serão consideradas automaticamente aprovadas, caso a 
Assembleia Geral em referência não seja instalada em 1ª e 2ª convocação, em virtude do não comparecimento de 
quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRA está disponível no (i) site da Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e (ii) site da CVM www.cvm.gov.br.

São Paulo, 25 de julho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 01ª e 02ª SÉRIE DA 04ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” e “Titulares dos CRA”) da 01ª e 
02ª Série da 04ª Emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A. (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.434.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11 
do Termo de Securitização dos CRA da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Ti-
tulares dos CRA da Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em 1ª Convocação em 26 de agosto às 14h30 de for-
ma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de votos, por meio da plataforma Microsoft Teams (vide informa-
ções gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos 
do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de março de 2022; (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quais-
quer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações refe-
rentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital e remota, 
nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assem-
bleias@pentagonotrustee.com.br com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de rea-
lização da AGCRA, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular dos CRA 
poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a corres-
pondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o 
modelo da manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou 
por seu procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Re-
solução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Ficam os se-
nhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do artigo 25, § 2º, da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezem-
bro de 2021, uma vez que as Demonstrações Contábeis do Patrimônio Separados não contiverem ressalvas, serão con-
sideradas automaticamente aprovadas, caso a Assembleia Geral em referência não seja instalada em 1ª e 2ª convoca-
ção, em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível no (i) site da Emissora www.truesecuritizadora.com.br; e 
(ii) site da CVM www.cvm.gov.br. São Paulo, 25 de julho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

STNE Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.767.420/0001-82 - NIRE 35.300.546.130

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Re-Ratificação Realizada em 25 de Julho de 2022
Data, Hora e Local: No dia 25 de julho de 2022, às 10h00, na sede social da STNE Participações S.A., 
localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 1501, 14º andar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05425-902 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, em vista da presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia e de acordo com o disposto no art. 124, § 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), quais sejam: (i) DLPPAR Participações S.A., 
sociedade por ações de capital fechado, com sede na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 
1501, 14º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05425-902, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 23.858.641/0001-87, neste ato representada na forma seu Estatuto Social pelos seguintes diretores:  
(a) Marcelo Bastianello Baldin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de 
identidade RG n° 32.901.222 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 226.377.428-95, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (b) Rafael Martins Pereira, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n° 5.279.958 SSP/MG, inscrito no  
CPF/ME sob o n° 323.879.848-03, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;  
e (ii) DLP Capital LLC, com sede na cidade de Dover, Estado de Delaware, na 615 South DuPont Highway, 
19901, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 14.933.482/0001-47, neste ato representada na forma de seus 
documentos constitutivos pelos seguintes diretores: (a) Marcelo Bastianello Baldin, acima qualificado e  
(b) Rafael Martins Pereira, acima qualificado. Sem prejuízo do acima disposto, os acionistas presentes 
estão relacionados no Anexo I à presente ata. Mesa: Presidente: Marcelo Bastianello Baldin; e Secretário: 
Rafael Martins Pereira. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retificação da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada no dia 28 de junho de 2021 e arquivada perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 463.957/21-0, em sessão de 24 de setembro de 2021 (“AGE 
Junho”), para retificar o item “i” das deliberações da AGE Junho referente à aprovação e destinação do 
montante total do aumento de capital social da Companhia; (ii) a retificação da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada no dia 1º de julho de 2021 e arquivada perante a JUCESP sob o nº 
350.574/21-2, em sessão de 19 de julho de 2021 (“AGE Julho”), para: a) retificar o item “ii” das deliberações 
da AGE Julho referente à homologação e destinação do montante total do aumento de capital social da 
Companhia; b) retificar o item “iii” das deliberações da AGE Julho referente ao valor total do Resgate de 
Ações da Companhia, realizado sem a redução do capital social; e c) retificar o item “iv” das deliberações da 
AGE Julho referente a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) ratificar todas as demais 
deliberações aprovadas na AGE Junho e na AGE Julho que não foram expressamente retificadas nos itens 
(i) e (ii) acima; (iv) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (v) autorizar os administradores 
da Companhia a tomarem todas as providências e praticarem todos os atos que se fizerem necessários à 
formalização das deliberações acima. Deliberações: Após discutidas as matérias da Ordem do Dia, os 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, resolvem 
aprovar: (i) retificar o item “i” das deliberações da AGE Junho, referente ao aumento de capital social da 
Companhia, para fazer constar: (a) o valor total correto de R$ 5.266.109.082,97 (cinco bilhões, duzentos e 
sessenta e seis milhões, cento e nove mil e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos); e (b) a destinação 
de parcela do valor para a integralização do capital social e parcela para a reserva de capital social da 
Companhia. (ii) Diante da retificação ora aprovada, a redação do item “i” das deliberações da AGE Junho 
deve ser lida conforme abaixo: “(i) aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de  
R$ 5.266.109.082,97 (cinco bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, cento e nove mil e oitenta e dois 
reais e noventa e sete centavos) sendo que do montante total do aumento de capital ora aprovado:  
(a) R$ 526.610.908,30 (quinhentos e vinte e seis milhões, seiscentos e dez mil, novecentos e oito reais e 
trinta centavos) serão destinados para a conta de capital da Companhia, passando o capital social da 
Companhia de R$ 1.944.427.332,12 (um bilhão, novecentos e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e 
vinte e sete mil, trezentos e trinta e dois reais e doze centavos) para R$ 2.471.038.240,42 (dois bilhões, 
quatrocentos e setenta e um milhões, trinta e oito mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos), 
dividido em 1.118.467.741 (um bilhão, cento e dezoito milhões, quatrocentas e sessenta e sete mil, 
setecentas e quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 
526.610.908 (quinhentas e vinte e seis milhões, seiscentas e dez mil, novecentas e oito) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, tendo sido desprezadas as frações para fins de arredondamento 
(“Novas Ações”) ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, fixado com base nos critérios 
estipulados pelos artigos 14 e 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações; e (b) R$ 4.739.498.174,67 
(quatro bilhões, setecentos e trinta e nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, cento e setenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos) serão destinados à reserva de capital social da Companhia.”  
(iii) retificar a AGE Julho para: a) retificar o item “ii” das deliberações da AGE Julho, referente ao aumento de 
capital social da Companhia, para: (i) incluir referência ao montante total de incremento no patrimônio líquido 
da Companhia e a quantidade de ações emitidas, em decorrência da Incorporação de Ações de emissão da 
Linx S.A. pela Companhia, conforme definido na AGE Julho; e (ii) expressamente mencionar o montante 
destinado à reserva de capital da Companhia. Diante da retificação ora aprovada, a redação do item “ii” das 
deliberações da AGE Julho deve ser lida conforme abaixo: “(ii) Homologar a aprovação do aumento de 
capital social da Companhia, no valor de R$5.388.454.980,61 (cinco bilhões, trezentos e oitenta e oito 
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e um centavos), 
mediante a emissão de: (a) 142.649.838 (cento e quarenta e dois milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, 
oitocentas e trinta e oito) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 33,5229 (trinta e três reais vírgula cinco dois dois nove centavos) por ação, calculado nos 
termos do art. 170, §1º inciso I, da Lei das Sociedades por Ações; e (b) 142.649.838 (cento e quarenta e dois 
milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, oitocentas e trinta e oito) ações preferenciais classe B, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 4,2511 (quatro reais vírgula dois cinco um 
um centavos) por ação, calculado nos termos do art. 170, §1º inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, 
sendo que do montante total do aumento de capital ora aprovado: (I) R$ 538.845.498,06 (quinhentos e trinta 
e oito milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e seis centavos) serão 
destinados para a conta de capital da Companhia, passando o capital social da Companhia de 
R$2.471.038.240,42 (dois bilhões, quatrocentos e setenta e um milhões, trinta e oito mil, duzentos e 
quarenta reais e quarenta e dois centavos) para R$ 3.009.883.738,48 (três bilhões, nove milhões, oitocentos 
e oitenta e três mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), dividido em (a) 1.118.467.741 
(um bilhão, cento e dezoito milhões, quatrocentas e sessenta e sete mil, setecentas e quarenta e uma) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (b) 142.649.838 (cento e quarenta e duas milhões, 
seiscentas e quarenta e nove mil, oitocentas e trinta e oito) ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal; e (c) 142.649.838 (cento e quarenta e duas milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, 
oitocentas e trinta e oito) ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal; e (II) todo o 
montante remanescente de R$ 4.849.609.482,55 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, 
seiscentos e nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), correspondente ao 
saldo do incremento no patrimônio líquido da Companhia decorrente da Incorporação de Ações serão 
destinados à reserva de capital da Companhia. Referido aumento de capital é subscrito e integralizado 
mediante a versão de 142.649.770 (cento e quarenta e duas milhões, seiscentas e quarenta e nove mil, 
setecentas e setenta) ações de emissão da Linx, correspondente à totalidade das ações de emissão da 
Linx, reduzida da parcela já detida pela Companhia e das ações mantidas em tesouraria pela Linx na data 
da Incorporação de Ações, resultando na emissão, pela Companhia, em favor dos acionistas da Linx 
titulares das ações incorporadas, de 1 (uma) ação preferencial mandatoriamente resgatável classe A e 1 
(uma) ação preferencial mandatoriamente resgatável classe B para cada ação de emissão da Linx que for 
incorporada pela Companhia no contexto da Incorporação de Ações (as “Nova Ações STNE”). A Novas 
Ações STNE são subscritas e integralizadas pelos administradores da Linx, em benefício de seus acionistas. 
Ato contínuo, para refletir os termos ora aprovados, foi ratificada a alteração do §3º do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. (...) §3º. As ações 
preferenciais classe A e as ações preferenciais classe B terão prioridade no reembolso do capital, sem 
prêmio, tendo as ações preferenciais classe A prioridade em relação às ações preferenciais classe B. As 
ações preferenciais classe A serão resgatáveis mediante o pagamento do valor bruto de R$ 33,5229 (trinta 
e três reais vírgula cinco dois dois nove centavos) para cada ação preferencial classe A da Companhia. As 
ações preferenciais classe B serão resgatáveis mediante a substituição de cada ação classe B de emissão 
da Companhia por (zero vírgula zero um dois seis sete três zero) BDRs (Brazilian Depositary Receipt) Nível 
I admitidos à negociação na B3 (“BDR StoneCo”) lastrados em ações Classe A da StoneCo Ltd. (“StoneCo”), 
negociadas na NASDAQ - Nasdaq Stock Market. As ações preferenciais classe A e classe B serão 
resgatáveis pela Companhia mediante deliberação da Assembleia Geral, sem necessidade de realização da 
assembleia especial indicada no §6º do art. 44 da Lei das Sociedades por Ações, e não terão direito a voto, 
exceto nos casos previstos em lei.” b) retificar o item “iii” das deliberações da AGE Julho referente ao valor 
total do Resgate de Ações da Companhia, realizado com o cancelamento e extinção das Novas Ações 
STNE e sem a redução do capital social da Companhia, para refletir a deliberação tomada no item “i” acima. 
Diante da retificação ora aprovada, a redação do item “iii” das deliberações da AGE Julho deve ser lida 
conforme abaixo: “(iii) Homologar a aprovação do resgate, pela Companhia, da totalidade das Novas Ações 
STNE (“Resgate de Ações”), mediante (a) o pagamento do valor bruto de R$ 33,5229 (trinta e três reais 
vírgula cinco dois dois nove centavos) para cada ação preferencial classe A da Companhia, e (b) a 
substituição de cada ação classe B de emissão da Companhia por 0,0126730 (zero vírgula zero um dois 
seis sete três zero) BDRs (Brazilian Depositary Receipt) Nível I admitidos à negociação na B3 (“BDR 
StoneCo”) lastreados em ações Classe A da StoneCo Ltd. (“StoneCo”), negociadas na NASDAQ - Nasdaq 
Stock Market, os quais foram creditados na conta dos acionistas em 30 de junho de 2021. O Resgate de 
Ações é realizado sem redução de capital da Companhia, mediante utilização da reserva de capital da 
Companhia, no montante total de R$5.388.454.980,61 (cinco bilhões, trezentos e oitenta e oito milhões, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e um centavos). Em razão do 
Resgate de Ações, as Novas Ações STNE são neste ato canceladas e extintas, nos termos do art. 44 da Lei 
das Sociedades por Ações.” c) retificar o item “iv” das deliberações da AGE Julho referente à alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir a deliberação tomada no item “i” acima. Diante da 
rerratificação ora aprovada, a redação do item “iv” das deliberações da AGE Julho deve ser lida conforme 
abaixo: “(iv) Homologar a aprovação da alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de 
refletir as deliberações tomadas nos itens (ii) e (iii) acima, passando este a vigorar com a seguinte redação: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 3.009.883.738,48 (três 
bilhões, nove milhões, oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito 
centavos), dividido em 1.118.467.741 (um bilhão, cento e dezoito milhões, quatrocentas e sessenta e sete 
mil, setecentas e quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação 
ordinária confere a seu titular 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º. Os acionistas têm 
preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso 
alguma acionista renuncie, por escrito, ao seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifeste 
dentro de 30 (trinta) dias contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção das 
ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da data do 
término do prazo para exercício do direito de preferência.” (iv) ratificar todas as demais deliberações 
aprovadas na AGE Junho e na AGE Julho que não foram expressamente retificadas nos itens (i), (ii) e (iii) 
acima. (v) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia em virtude das deliberações acima, 
passando este a vigorar com a redação constante do Anexo II à presenta ata. (vi) autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações aprovadas acima. 
Esclarecimentos: Por fim, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 
130, § 1° da Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente 
ata lavrada, lida e aprovada por todos os presentes. A presente Assembleia Geral foi realizada a distância 
com a coleta das assinaturas das acionistas, por meio da plataforma D4Sign (credenciada pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2/2001). Os membros da Mesa e as acionistas presentes 
reconhecem e concordam com a assinatura através da referida plataforma, atestando sua veracidade, 
autenticidade, integridade, validade e eficácia. As partes também concordam que a assinatura eletrônica 
desta Assembleia Geral não obsta ou prejudica sua exequibilidade. Esta Assembleia Geral produz efeitos 
para todas as partes a partir da data abaixo indicada, ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura 
eletrônica em data posterior. A presente ata é cópia da via lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 25 de julho 
de 2022. Mesa: Marcelo Bastianello Baldin - Presidente; Rafael Martins Pereira - Secretário. Acionistas: 
DLPPAR Participações S.A. - Por Marcelo Bastianello Baldin e Rafael Martins Pereira. DLP Capital LLC -  
Por Marcelo Bastianello Baldin e Rafael Martins Pereira. 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:
Modalidade Pregão Eletronico nº 008/2022 -  Processo Licitatório 167/2022 – MODO 
EXCLUSIVO ME/EPP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, que visa a 
Eventual e futuro Fornecimento de Água Mineral, sem gás, que atenda aos critérios 
de potabilidade definidos pelo DNPM, bem como apresente a quantidade mínima de 
flúor definida pelo Ministério da Saúde, acondicionada em garrafões plásticos de 20 
litros, com lacre de segurança e rótulo informativo do produto, envasado a menos de 
10 (dez) dias e com validade mínima de três meses, para atender os diversos setores da 
Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha – FUNGOTA, por um período 
de 12 (doze) meses.
A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  comprasfun-
gota@araraquara.sp.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 09 de agosto de 2022. Inicio da sessão 
de Abertura da Proposta de Trabalho.

Araraquara, 25 de julho de 2022.
JOICE NOGUEIRA CALERA

Diretora Executiva Substituta
FUNGOTA
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